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NOTA PÚBLICA 
 

A Comissão de Ética Pública Setorial do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos 
(CEPS/MMFDH) informa que, em sua 2ª Reunião Ordinária de 2022, realizada em 25 de Março 
de 2022, por videoconferência, compuseram a pauta os seguintes temas:  

 Deliberação pelo arquivamento do Processo de Apuração Ética nº 
00135.224215/2019-15,  considerada a existência de processo correcional na 
Corregedoria Setorial do Ministério sobre o mesmo fato, bem como a consumação da 
prescrição;  

 Deliberação pelo arquivamento do Processo de Apuração Ética nº 
00135.226953/2019-99, considerada a dificuldade de produção probatória decorrente 
do distanciamento temporal da suposta ocorrência do fato, a perda de utilidade do 
processo e a consumação da prescrição. Deliberou-se, ainda por recomendar à 
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas quanto à necessidade de zelar pela 
qualidade das apresentações nos eventos promovidos, e determinou-se a expedição 
de ofício à denunciada para comunicá-la da decisão proferida; 

 Apresentação das respostas ao 24º Questionário de Avaliação das Comissões de Ética 
Integrantes do Sistema de Gestão da Ética do Poder Executivo Federal, ficando 
deliberado o tratamento administrativo, pelo Sr. Presidente, das pendências 
estruturais apontadas nas respostas; 

 Deliberação pela inclusão de ações objetivando mitigar eventuais ocorrências de 
assédio sexual e moral no âmbito do Ministério no Plano de Trabalho da Comissão de 
Ética para o exercício 2022, em atenção à recomendação recebida da Corregedoria 
Setorial, assim como a inclusão do tema na pauta da próxima reunião, para 
continuidade dos debates;  

 Designação de responsável para coordenar os trabalhos de atualização do Regimento 
Interno da CEPS; 

 A apresentação e consolidação de propostas para elaboração do Plano de Trabalho da 
Comissão de Ética relativo ao Exercício 2022 foi retirada de pauta e transferida para a 
próxima reunião ordinária; 

 Aprovação do Calendário de Reuniões Ordinárias da CEPS para o Exercício 2022; 

 Deliberação pela continuidade do tratamento administrativo das recomendações 
emitidas pela Comissão de Ética Pública no Processo nº 00135.209864/2020-11, e pelo 
Tribunal de Contas da União no Processo nº 00135.213806/2020-92;  

 Aprovação da criação da página da Comissão de Ética no website do Ministério da 
Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, assim como do conteúdo a ser nela 
veiculado;  

 Ratificação do cadastramento da Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 
como gestora do Sistema Eletrônico de Prevenção de Conflito de Interesses - 
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SeCI no MMFDH, de acordo com a Portaria Interministerial nº 333, de 19 de 
setembro de 2013, de modo que as demandas sobre conflitos de interesses 
serão recepcionadas por ela e transmitidas à CEPS para deliberação; e 

 Comunicação de desligamento, no próximo dia 31 de março, pelo membro 
titular Jailton Almeida do Nascimento. 
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